
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CASA MALAQUIAS VIEIRA 

POÇÃO – PERNAMBUCO 
 Rua Monsenhor Estanislau, 122 – 1º andar – CEP: 55.240-000. 

CNPJ 114633460001-42 – TELEFONE (87) 3834-1134 

WWW.camarapocao.pe.gov.br                             e-mail: cmvpocao@psq.com.br 

Lei n° 615/2011. 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de diária e da outras providencias. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições; 

 

  Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Poção, Estado de Pernambuco, aprovou a seguinte L E I: 

 

   

Art. 1º - Será concedida diária ao agente político e ao servidor da Prefeitura Municipal de Poção – PE, que se deslocar 

de sua sede a serviço ou em missão oficial, a título de compensação da despesa de alimentação e estadia. 

  

Art. 2º - As importâncias correspondentes ás diárias serão requisitadas de formula através de formulário próprio, 

devidamente autorizado pela autoridade competente e fornecidas antecipadamente ao respectivo funcionário.  

 

Art. 3º - Os valores das diárias a serem pagas estão grafados na tela em Anexo e integrantes da presente Lei. 

   

                        Art. 4º - As requisições de diárias serão autorizadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário a que o servidor estiver 

vinculado mediante Formulário de solicitação de Diária. 

 

Art. 5º - As despesas de diária serão ordenadas pelo Prefeito ou pelos Secretários Municipais das unidades 

orçamentárias desvinculadas, mediante aposição de rubrica na Nota de Empenho respectiva. 
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Art. 6º - A tabela, definida no Art. 3º, esta expressa padrão monetário em reais (R$). 

 

Art. 7º - Art. 7º - A diária sem pernoite compreende as despesas com alimentação, transporte coletivo (ônibus, taxi, 

lotação) e quaisquer outras despesas normalmente realizadas no desempenho das tarefas que motivaram a viagem, excerto pousada; 

 

Art. 8º - A diária com pernoite, além das despesas constantes no Artigo anterior, inclui as despesas de pernoite. 

 

Art. 9º - Os valores estimados nas diárias constituem os limites considerados adequados pela administração. 

 

Art. 10º - Constitui anexo integrante desta Lei a TABELA DE DIARIAS. 

 

Art. 11º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Sala das sessões, em 17  de junho 2011. 
____________________________ 

José Edson Beserra Duarte 

– P r e s i d e n t e – 

_____________________________ 

Emerson Cordeiro Vasconcelos 

– 1º  S e c r e t á r i o – 

_________________________ 

José Damião da Silva Monteiro 

– 2º S e c r e t á r i o – 
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ANEXO I - Lei Nº 615/2011 

TABELA DE DIARIA 

 
CATEGORIAS Capital e Municípios do Estado 

de Pernambuco com mais de 200 

Km de distancia 

Município do interior de 

Pernambuco e Outros Estados 

com menos de 200 Km 

Município do interior de 

Pernambuco com menos de 50 

Km de distancia 

Demais Estados da 

Confederação 

Distrito Federal 

 PERNOITE SIMPLES PERNOITE SIMPLES PERNOITE SIMPLES   

PREFEITO R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 105,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 450,00 R$ 650,00 

VICE – PREFEITO R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 105,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 450,00 R$ 650,00 

SECRETÁRIOS R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

CHEFE DE 

GABINETE 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

ASS. ESPECIAL 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

ASS. ESPECIAL 

DE SAÚDE 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

CONTROLADOR 

(A) MUNICIPAL 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

TESOUREIRO R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

DIRETOR (A) R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 30,00 R$ 300,00 R$ 350,00 

FUNCIONÁRIO 

(A) 

R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 30,00 R$ 300,00 R$ 350,00 

MOTORISTA R$ 100,00 R$ 45,00 R$ 50,00 R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 15,00 R$ 200,00 R$ 250,00 

José Edson Duarte Beserra 

Presidente 

 

Emerson Cordeiro Vasconcelos 

1º Secretário 

José Damião da Silva Monteiro 

2º Secretário 
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ANEXO I - Lei Nº 615/2011 

TABELA DE DIARIA 

 
CATEGORIAS Capital e Municípios do Estado 

de Pernambuco com mais de 200 

Km de distancia 

Município do interior de 

Pernambuco e Outros Estados 

com menos de 200 Km 

Município do interior de 

Pernambuco com menos de 50 

Km de distancia 

Demais Estados da 

Confederação 

Distrito Federal 

 PERNOITE SIMPLES PERNOITE SIMPLES PERNOITE SIMPLES   

PREFEITO R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 105,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 450,00 R$ 650,00 

VICE – PREFEITO R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 105,00 R$ 105,00 R$ 50,00 R$ 450,00 R$ 650,00 

SECRETÁRIOS R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

CHEFE DE 

GABINETE 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

ASS. ESPECIAL 

DE 

ADMINISTRAÇÃO 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

ASS. ESPECIAL 

DE SAÚDE 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

CONTROLADOR 

(A) MUNICIPAL 

R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

TESOUREIRO R$ 250,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 75,00 R$ 80,00 R$ 40,00 R$ 360,00 R$ 400,00 

DIRETOR (A) R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 30,00 R$ 300,00 R$ 350,00 

FUNCIONÁRIO 

(A) 

R$ 200,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 30,00 R$ 300,00 R$ 350,00 

MOTORISTA R$ 100,00 R$ 45,00 R$ 50,00 R$ 25,00 R$ 25,00 R$ 15,00 R$ 200,00 R$ 250,00 

 

José Edson Duarte Beserra 

Presidente 

 

Emerson Cordeiro Vasconcelos 

1º Secretário 

 

José Damião da Silva Monteiro 

2º Secretário 
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